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"Cria cargos no quadro de Pessoal da Prefeitura 

e i-·ea.ji1sta os venci1ne11tos c1os seT'\Jidores IYLÍblí

cos I1,'.it..u1icipais 11 º 

1~ C2 .. mara. flILmici1)al ele Sa,.;.~ta LD_Ziia clec1"e-1ca e eu_ sa..ricio110 a Segl1i11te 

l11"tõ lQ - Ficam criaclos, 11.a estr·iltt.1i-·a, admir1ist1'ativa, tex1do em -vis

ta a Lei nQ 767 /77, os cargos abaixo relacione.dos, para efeito de promo

ção e 2.Cesso, c11JaS ~.:.1:GI'ib11içÕes estão c1efinic12,s na i-·efeI'ida, Lei: 

a) Da.tilogr:c.fo II - 06 (seis) cargos, nível V; 

b) Fiscc,l de Re11Ct::1,s II 02 (c1ois)c~tJ::'gos, nÍ>.rel VII; 

c) Of ic18.l de Acl.ministração II Qi (quatro) cargos, nível VII o 

.A.rto 2Q - Ficam :re2~j11stados er.11. 25tJ; (vi11te e ciI1co por ce11to) os ' 

iTericime11~cos atrj_l)tJ .. idos o,os sei-·viclo1.,es l5-tu1J_cipais, i11cll1sive aos servi-

doi"eS inc:.ti vos, a. p2_1 ... tir c1e lQ ele Jar1eir·o de 1980º 

1\rt º 32 - Ficam ai11cla reaj"Llstaclos en1 35% (-trix1ta e ci11co) ·oor ce11to 

os -ve11cime11tos at2,.,il:n .. 1idos a.os ní11eis de I a XI, con.foi-·1ne 2J1e):Os da Lei 

n9 767 /77, 2, partir de ,12 de I1iaio ele 1980, e::tenclenclo-se tal l'eajusta -

r:1e11to aos se1"-vido1--es apose11t2.clos e· :!_)erte11ce11tes a.o Qi.12~d:ro 1?erma.n_e11te 1 

II, i--es}.Jecti vame11te, 11a mesms~ propo1'"'çao º 

.li.rt º 42 - Pa1--2. ci.tei-1c1-e1'"' as de spesa.s i)r·evi-stas i1a p1"ese1lte Lei, fica 

e.be1"to llJil c1-.écli to especial CLe até Cr:\~9200000, 00 (l'Tovece11tos e ·vi11te mil 

CT'llZ8Íl ... OS), C011Sillderct.lldü-S8 TGCllTSOS fi11ar1ceil"OS OS T'elacionadOS 110 . .A.l"t e 

43, item I a DT, da Lei Feêleral nQ 4.320/64.o 

.:ll"t o 52 _ Es-t;a Leí e11tra1"á en1 vigor 2. pa,1 ... tir de lQ de Jar1ei1"0 de 

1980, revogacl2.s Ct.S dísposi 1;;Ões e1n co11ti-·8,i--ioo 

I':Te.11d.o, poi"t<:u1.to, e, q-L1em 2. pi .. esente T1ei 11er·te11cei-· CJ.lle a c1_lfil2_Jl'"'a. e a 

f8,Ç9.. c111i1p1·i1" t2:o inteíT'2J::1eJ1te con10 i1ela se co11témo 
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